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OBSERVAÇÕES

APLICAÇÃO: 2020CONCURSO PÚBLICO

1 Ao receber este caderno de prova, confira inicialmente se os seus dados pessoais, transcritos acima, estão 
corretos e coincidem com o que está registrado no seu Caderno de Texto Definitivo da Prova Escrita P3 – Sentença 
Criminal. Confira também o seu nome em cada página numerada deste caderno de prova (desconsidere estas 
instruções, caso se trate de caderno de prova reserva). Em seguida, verifique se este caderno contém a proposta para 
a elaboração de uma sentença criminal, acompanhada de espaços para rascunho. Caso o caderno esteja incompleto, tenha 
qualquer defeito e(ou) apresente divergência quanto aos dados apresentados, solicite, de imediato, ao(à) aplicador(a) de prova 
mais próximo(a) que tome as providências necessárias.

2 Durante a realização da prova, não se comunique com outros(as) candidatos(as) nem se levante sem autorização de um(a) 
dos(as) aplicadores(as) de prova.

3 Não serão fornecidas folhas suplementares para rascunho nem para a transcrição do texto definitivo da prova escrita.
4 Na duração da prova, está incluído o tempo destinado à identificação — que será feita no decorrer da prova — e à transcrição 

do texto da prova escrita para o Caderno de Texto Definitivo.
5 Ao terminar a prova, chame o(a) aplicador(a) de prova mais próximo(a), devolva-lhe o seu Caderno de Texto Definitivo e deixe 

o local de prova.
6 Durante a realização da prova, não destaque nenhuma folha deste caderno.
7 A desobediência a qualquer uma das determinações constantes em edital, no presente caderno ou no Caderno de Texto 

Definitivo implicará a anulação da sua prova.
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PROVA ESCRITA P3 – SENTENÇA CRIMINAL
• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, transcreva

o texto para o CADERNO DE TEXTO DEFINITIVO DA PROVA ESCRITA P
3
 – SENTENÇA CRIMINAL, nos locais

apropriados, pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s).

• No Caderno de Texto Definitivo, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar o texto de sua sentença criminal, utilize

apenas o nome Juiz de direito substituto. Ao texto que contenha outra forma de assinatura será atribuída nota zero, correspondente

à identificação do candidato em local indevido.

• Na avaliação da sentença criminal, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 10,00 pontos, dos quais até 0,50 ponto será

atribuído ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização

das ideias em texto estruturado).

SENTENÇA CRIMINAL

O Ministério Público denunciou João da Silva, devidamente qualificado nos autos, nascido em
17/9/1979, como incurso nas sanções descritas nos arts. 217-A, caput, c/c 226, II, e 147 do Código Penal,
na forma do art. 5.º, II, da Lei n.º 11.340/2006.

Constou na denúncia (1.º fato) que João da Silva, entre o dia 1.º de janeiro e o dia 9 de junho de
2016, na Rua das Flores, n.º 1, na comarca de Belém – PA, com livre vontade e consciência, para satisfazer
sua lascívia, praticara atos libidinosos diversos da conjunção carnal contra Ana Paula de Jesus, filha de Maria
de Jesus, então sua companheira. Ana Paula nasceu em 20/5/2004 e era, portanto, menor de 14 anos de
idade na data dos fatos.

Também constou na denúncia (2.º fato) que João da Silva, no dia 10 de junho de 2016, por volta das
15 h, também na Rua das Flores, n.º 1, na comarca de Belém – PA, com livre vontade e consciência,
prevalecendo-se das relações familiares, ameaçara sua ex-companheira, Maria de Jesus, de lhe causar mal
injusto e grave.

Na peça inicial acusatória constaram, ainda, as seguintes informações:
João da Silva e Maria de Jesus, após três meses de namoro, passaram a viver em união estável e a

residirem no endereço mencionado, no mês de agosto de 2015. No mesmo domicílio também vivia a vítima,
Ana Paula de Jesus. Durante a coabitação, de segunda-feira a sexta-feira, Maria saía para trabalhar às 5 h
da manhã e retornava após as 21 h. João trabalhava como marceneiro na casa da família e, em razão disso,
havia assumido a tarefa de levar e buscar Ana Paula na escola no período da manhã. No período da tarde,
João permanecia no domicílio na companhia da adolescente. João da Silva aproveitava-se da ausência de
Maria para praticar atos libidinosos diversos da conjunção carnal contra Ana Paula. João pegava a mão de
Ana Paula e a colocava na genitália dele, por baixo da roupa, em contato direto com a pele. Não satisfeito,
ele ainda tirava a roupa de sua enteada, deixando-a somente com as roupas íntimas, e beijava a boca dela.
Os abusos somente cessaram quando Ana Paula revelou os fatos para sua professora, Gabriela do
Nascimento, no dia 10 de junho de 2016. Maria soube que sua filha fora vítima de crime sexual no mesmo
dia. Ao sair da delegacia, ainda no dia 10 de junho de 2016, por volta das 15 h, Maria retornou para a casa
na companhia de Marcelo Araújo da Costa, conselheiro tutelar. Ao chegar à residência, Maria disse para João
que sabia dos abusos e que ele teria que sair de casa. Irritado, João disse que as coisas não ficariam assim
e que mandaria seu irmão matar Maria.

Por fim, o Ministério Público formulou pedido de indenização no valor de R$ 5 mil em favor de cada
uma das vítimas.

Foram concedidas medidas protetivas de urgência, em 11 de junho de 2016, no sentido de proibir
João de se aproximar das vítimas Ana Paula e Maria (a distância mínima a ser mantida de ambas era
de 200 m) e de manter com elas qualquer contato, inclusive por interposta pessoa, até o trânsito em julgado
da sentença.

A denúncia foi instruída com os inquéritos policiais que apuraram os delitos de estupro de vulnerável
e ameaça. Na delegacia de polícia, foram tomados os depoimentos das vítimas e das testemunhas Gabriela
do Nascimento e Marcelo Araújo da Costa. A autoridade policial apurou que João era marceneiro e tinha
renda mensal média de R$ 3 mil.

O laudo de exame de corpo de delito também foi juntado aos autos. Não foram encontrados vestígios
de conjunção carnal ou de ato libidinoso diverso da conjunção carnal na vítima Ana Paula.

A denúncia foi recebida em 25 de outubro de 2016.
A folha de antecedentes penais foi juntada aos autos. Também foram juntadas duas certidões

criminais. Na primeira delas, constava que o réu fora condenado definitivamente pelo delito de furto (art. 155
do Código Penal) em 15 de junho de 2012. A punibilidade fora extinta pelo cumprimento integral da pena,
em 20 de maio de 2014. Na segunda certidão, constava condenação pelo delito de estelionato (art. 171 do
Código Penal), transitada em julgado em 15 de dezembro de 2013. A punibilidade somente fora extinta em
10 de julho de 2016, pelo cumprimento integral da pena.

/*Cargo: /C**C/ – 1 –



||492_TJPA_DISCURSIVA|| CEBRASPE – TJPA – Aplicação: 2020

Consta também nos autos certidão do oficial de justiça informando que João fora procurado para
citação por três vezes, em horários diversos, no endereço constante nos autos: na primeira vez, o oficial de
justiça foi recebido pela mãe de João, que informou que ele havia saído para comprar cigarros, sem previsão
de retorno; da segunda vez, não tendo encontrado João e desconfiado que o réu evitava ser citado, o oficial
de justiça informou que retornaria no dia útil seguinte para nova tentativa de citação, tendo a mãe de João
se comprometido a informar-lhe do acordado; da terceira vez, o oficial chegou ao endereço de João no dia
e horário combinados e novamente foi recebido pela genitora de João, que informou que ele, embora ciente
da necessidade da citação, não estava em casa. Em razão disso, João fora citado por hora certa. Entregou-se
a contrafé para a genitora de João, a qual assinou o mandado. Foi expedida carta com aviso de recebimento
para o endereço do réu, dando-lhe ciência da citação por hora certa no mesmo dia em que o mandado de
citação fora juntado aos autos.

A resposta à acusação foi apresentada pela Defensoria Pública, a qual se limitou a arrolar as mesmas
testemunhas arroladas pelo Ministério Público.

Não havendo questões a serem sanadas ou motivo para a absolvição sumária, determinou-se o
prosseguimento do feito e foi designada audiência de instrução e julgamento.

O réu foi intimado pessoalmente para a audiência de instrução e julgamento.
Foram ouvidas em juízo as vítimas Ana Paula e Maria de Jesus, além das testemunhas Gabriela do

Nascimento e Marcelo Araújo da Costa.
Ana Paula foi ouvida com a ajuda de psicólogos. Na oitiva, contou que passara a morar com o réu

no ano de 2015, mas que não se recordava o mês. Disse que, no início de 2016, João passara a molestá-la
sempre que ela retornava da escola, quando ficava sozinha com o réu. Afirmou que João colocava a mão dela
na genitália dele em contato direto com a pele e manipulava seu órgão genital. Também contou que João
a deixava apenas de calcinha e a beijava na boca. Os fatos aconteciam, segundo Ana Paula, quase que
diariamente e perduraram por seis meses. Por fim, disse que os abusos cessaram apenas quando revelados
os fatos para sua professora Gabriela. Confirmou que sua mãe, tendo tomado ciência dos fatos, expulsara
João de sua casa. Nada disse sobre a ameaça sofrida por Maria.

Ao final da audiência, foi decretada a revelia do réu, que, embora intimado, não havia comparecido
nem justificado a ausência à audiência.

Em razão de a testemunha Gabriela ter-se mudado para a comarca de São Paulo – SP, foi expedida
carta precatória para sua oitiva. As partes foram intimadas da expedição da carta precatória, mas não da
data da audiência designada pelo juízo deprecado.

Gabriela disse ao juízo deprecado que havia notado mudança no comportamento de Ana Paula no
início do ano de 2016. Afirmou que a criança passara a apresentar problemas psicológicos: ficava retraída,
comunicava-se pouco e havia tido significativa redução no aproveitamento escolar. Contou que a adolescente
passara a ser acompanhada por uma psicóloga da rede pública de saúde. Confirmou que, no mês de junho
de 2016, fora procurada por Ana Paula, ocasião em que a menina contara-lhe que havia sido vítima de
abusos sexuais praticados por seu padrasto. Garantiu que a adolescente não lhe dera maiores detalhes da
agressão. Por fim, disse que, tendo tomado ciência dos fatos, comunicara-os imediatamente ao diretor da
escola, o qual, por sua vez, acionara o conselho tutelar.

A testemunha Marcelo Araújo da Costa afirmou em juízo ser conselheiro tutelar e ter acompanhado
a vítima até a delegacia de polícia. Afirmou que recebera uma ligação do diretor da escola noticiando que
uma aluna poderia ter sido vítima de abuso sexual. Contou que fora até lá e conversara com a adolescente,
embora nada tivessem falado sobre a violência, para evitar a revitimização; que levara Ana Paula para a
delegacia e, de lá, ligara para Maria de Jesus, pedindo que ela fosse encontrá-los; que a adolescente fora
entrevistada por uma policial civil; que estava presente quando Ana Paula confirmara que João pegava a mão
dela e colocava na genitália dele; que ouvira a adolescente dizer que ele a beijava na boca; que, tendo Maria
de Jesus chegado à delegacia, ele lhe informara que havia tomado conhecimento de que Ana Paula sofrera
abusos sexuais do padrasto. Marcelo disse, ainda, que Maria ficara com muito medo de João e pedira-lhe que
a acompanhasse até a casa da família para expulsar João de lá; que, na casa, Maria disse ao réu que sabia
que ele havia abusado de Ana Paula e o mandara sair da moradia; que João dissera que isso não iria ficar
assim e que mandaria seu irmão matar Maria; que, ao final, porém, João saíra de casa.

Por fim, ouviu-se Maria de Jesus em juízo. Na oportunidade, ela disse que conhecera o réu na igreja,
no ano de 2015, que passaram a viver como marido e mulher no final de 2015, momento em que passaram
a residir na mesma casa, com Ana Paula; que saía para trabalhar por volta das 5 h da manhã, de
segunda-feira a sexta-feira, e só retornava após as 21 h; que João trabalhava como marceneiro em casa e,
por isso, levava e buscava Ana Paula na escola; que João também tomava conta da adolescente no período
da tarde. Afirmou que, no meio do ano de 2016, fora chamada à delegacia de polícia para tratar de um abuso
sofrido por sua filha; que ficara muito nervosa quando fora informada de que João teria abusado de sua filha;
que pedira ajuda ao conselheiro tutelar Marcelo para retornar a sua casa; que, confrontado, João negara que
tivesse abusado da enteada e dissera que mandaria o irmão dele para matá-la (Maria); que sentira muito
medo e, por isso, retornara para a delegacia para registrar ocorrência pelo delito de ameaça de que fora
vítima. Maria informou que encontrara o réu casualmente havia alguns meses e que voltaram a namorar;
que João, no entanto, nunca mais se aproximara ou mantivera contato com Ana Paula. Concluiu afirmando
que, melhor refletindo, não acreditava que João tivesse realmente abusado de sua filha, uma vez que ele
nunca dera demonstrações de interesse sexual na menina e que o laudo produzido pelo Instituto Médico
Legal (IML) resultara negativo.
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Na fase do art. 402 do Código de Processo Penal, nada foi requerido.
Em alegações finais, o Ministério Público requereu a procedência da pretensão punitiva. A defesa,

também em alegações finais, requereu, em preliminar, de forma sucessiva: a) a nulidade do processo desde
o oferecimento da denúncia, uma vez que a acusação descrevera os fatos referentes ao delito de estupro de
vulnerável de maneira genérica; b) a nulidade do processo desde a citação, uma vez que, no processo penal,
não é admissível a citação por hora certa; c) a nulidade da oitiva da testemunha Gabriela, uma vez que as
partes não foram intimadas da data da audiência no juízo deprecado. Como matéria prejudicial ao mérito,
a defesa requereu a extinção da punibilidade em razão da ocorrência da prescrição virtual em relação ao
delito de ameaça. No mérito, em relação ao delito de estupro de vulnerável, requereu: a) a absolvição por
falta de provas, uma vez que a palavra da vítima acabou isolada nos autos, já que não fora confirmada pelo
laudo produzido pelos peritos do IML ou pelas testemunhas ouvidas em juízo; b) a absolvição, porque a
presunção de violência nos delitos de estupro de vulnerável é relativa, não tendo a acusação demonstrado
o dissenso da vítima; c) quanto ao delito de ameaça, requereu a absolvição diante da atipicidade material
da conduta, uma vez que teria ficado demonstrado que João agira de maneira irrefletida quando fora
injustamente apontado como autor de crime sexual. Por fim, sustentou a defesa que não seria cabível
indenização por danos morais em sentença penal, sob pena de violação dos princípios constitucionais da
ampla defesa e do contraditório, e que, além disso, não houve instrução processual para demonstrar a
ocorrência de danos psíquicos às vítimas.

O réu respondeu ao processo em liberdade.
É o relatório. DECIDO.

Adotando o texto apresentado como relatório da sentença e considerando que os autos vieram conclusos para sentença na data de hoje,

redija, na qualidade de juiz de direito substituto, a sentença criminal, dando solução ao caso. Analise toda a matéria de direito processual

e material pertinente ao julgamento, fundamente suas explanações, dispense a narrativa dos fatos e não crie fatos novos.
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